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INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE. FAZENDA PÃBLICA
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE. CITAÃÃES E INTIMAÃÃES ELETRÃNICAS. COBRANÃA. DEFINIÃÃO DE
CUSTAS E DESPESAS. PROVIMENTO CONJUNTO 75/2018. REQUISITOS CONFIGURADOS.
I. Admite-se o processamento do IRDR quando presentes os requisitos cumulativos do artigo 976, I, II e Â§4Âº do
CPC.
II. Tese a ser firmada: possibilidade ou nÃ£o de "cobranÃ§a dos valores relativos a citaÃ§Ãµes e intimaÃ§Ãµes
eletrÃ´nicas quando a Fazenda PÃºblica Municipal for vencida ao final", tendo em vista a definiÃ§Ã£o de custas e
despesas contidas no art. 3Âº, do Provimento Conjunto 75/2018, bem como no art. 69, Â§ 1Âº, 'e', e art. 91, 'caput', do
CPC.
III. Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas admitido.

IRDR - CV NÂº 1.0000.21.135491-5/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DE
1Âª EXECUÃÃO FISCAL DE BELO HORIZONTE - INTERESSADO(A)S: MUNICÃPIO DE BELO HORIZONTE,
BENJAMIM FAGUNDES MARTINS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em ADMITIR O IRDR.

DES. WASHINGTON FERREIRA
RELATOR

DES. WASHINGTON FERREIRA (RELATOR)

V O T O

               Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas suscitado pela MMÂª JUÃZA DE DIREITO
DA 1Âª VARA DE EXECUÃÃO FISCAL DE BELO HORIZONTE, no bojo da ExecuÃ§Ã£o Fiscal nÂº 5189876-
13.2019.8.13.0024 ajuizada pelo MUNICÃPIO DE BELO HORIZONTE em desfavor de BENJAMIM FAGUNDES
MARTINS, visando, em sÃ­ntese, a fixaÃ§Ã£o de tese acerca da possibilidade de "cobranÃ§a dos valores relativos a
citaÃ§Ãµes e intimaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas quando a Fazenda PÃºblica Municipal for vencida ao final", tendo em vista a
definiÃ§Ã£o de custas e despesas contidas no art. 3Âº, do Provimento Conjunto 75/2018, bem como no art. 69, Â§
1Âº, 'e', e art. 91, caput, do CPC.
               Afirma a Suscitante, em sÃ­ntese, terem sido apresentados pela Fazenda PÃºblica do MunicÃ­pio de Belo
Horizonte vÃ¡rios recursos em que sustenta corresponderem os atos de citaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o eletrÃ´nica a custas
sendo, por conseguinte, isento do pagamento destas despesas.
               Alega existirem julgados entendendo que o Provimento Conjunto 75/2018 (art. 3Âº, inciso III, art. 24 e 69,
inciso III) prevÃª, expressamente, o que se enquadra na definiÃ§Ã£o de despesa, nÃ£o abrangendo as intimaÃ§Ãµes
eletrÃ´nicas, de modo que a Fazenda PÃºblica nÃ£o estaria isenta do seu recolhimento.
               Aduz, ainda, existirem julgados entendendo que a intimaÃ§Ã£o eletrÃ´nica tem natureza de custa
processual, por se tratar de atividade jurisdicional prÃ³pria, sem utilizaÃ§Ã£o de qualquer sistema conveniado, motivo
pelo qual seria "inviÃ¡vel a cobranÃ§a de valor a tÃ­tulo de despesa processual".

               Defende a existÃªncia de controvÃ©rsia adstrita Ã  questÃ£o de direito, defendendo o cabimento do IRDR,
nos termos do art. 976 do CPC, bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, consistentes em
efetiva repetiÃ§Ã£o de processos, risco de ofensa Ã  isonomia e seguranÃ§a jurÃ­dica e, tambÃ©m, inexistÃªncia de
afetaÃ§Ã£o do tema por Tribunal Superior.
               Pugna, ao final, pelo recebimento e processamento do IRDR, a fim de que seja firmada tese definindo se as
intimaÃ§Ãµes e citaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas configuram custas e despesas processuais, de
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modo a isentar a Fazenda PÃºblica do seu pagamento.
               O NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP prestou informaÃ§Ãµes (ordem 02) relativamente Ã 
ausÃªncia de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, bem como de Incidente de AssunÃ§Ã£o de
CompetÃªncia relacionado Ã  matÃ©ria discutida, tampouco de enunciado de SÃºmula. Informou, por fim, nÃ£o ter
sido encontrado tema afetado em sede de Recurso Especial ou em sede de Recurso ExtraordinÃ¡rio com
repercussÃ£o geral relacionado Ã  matÃ©ria objeto do presente IRDR.
               A Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria - SEPAD informou haver
localizado 240 (duzentos e quarenta) feitos, sendo 58 (cinquenta e oito) feitos distribuÃ­dos em Primeira InstÃ¢ncia
(excluÃ­da a classe cumprimento de sentenÃ§a), destes 52 (cinquenta e dois) jÃ¡ decididos e 06 (seis) pendentes de
julgamento e, ainda, 182 (cento e oitenta e dois) feitos originÃ¡rios e recursais distribuÃ­dos na Segunda InstÃ¢ncia,
162 (cento e sessenta e dois) jÃ¡ decididos e 20 (vinte) pendentes de julgamento.
               Em seu parecer (ordem 09), a douta Procuradoria Geral de JustiÃ§a recomendou a instauraÃ§Ã£o do
Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, porquanto preenchidos os requisitos previstos no art. 976 do
CPC.
               Admitidos como amicus curiae o MunicÃ­pio de Belo Horizonte (ordem 13) e o Estado de Minas Gerais
(ordem 19), que se manifestaram respectivamente (ordens 15 e 18).
               Ã o relatÃ³rio.
               O Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR, enquanto componente de um microssistema
processual que visa a soluÃ§Ã£o de casos repetitivos nos Ã¢mbitos dos Tribunais pÃ¡trios, possui previsÃ£o nos
artigos 976 a 987 do CPC.
               No Ã¢mbito deste egrÃ©gio TJMG, a regulamentaÃ§Ã£o do instrumento processual de pacificaÃ§Ã£o das
demandas repetitivas estÃ¡ disposta nos artigos 368-A a 368-M do Regimento Interno.
               Os pressupostos de admissibilidade, exigidos de forma simultÃ¢nea, frise-se, estÃ£o estabelecidos nos
incisos do artigo 976, do CPC, in verbis:
Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
[...] - (destaque)
               Demonstradas a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos e a existÃªncia de controvÃ©rsia sobre a mesma
questÃ£o unicamente de direito, com risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, cabÃ­vel serÃ¡ a
instauraÃ§Ã£o do referido incidente.
               HÃ¡, ainda, intensa discussÃ£o doutrinÃ¡ria acerca da exigÃªncia de uma "causa pendente" como
pressuposto de admissibilidade, tendo em vista que, nos moldes do artigo 978, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC,
competirÃ¡ ao Tribunal julgar nÃ£o sÃ³ o incidente, mas tambÃ©m o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo
de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o IRDR:
Art. 978. O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles responsÃ¡veis
pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
ParÃ¡grafo Ãºnico. O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica julgarÃ¡ igualmente
o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o incidente. -
(destaque)
               SOFIA TEMER, sobre o tema, leciona que:
Alguns doutrinadores vÃªm defendendo a necessidade de existÃªncia de causa pendente no tribunal para
instauraÃ§Ã£o do IRDR. Parte dessa doutrina atribui essa exigÃªncia principalmente Ã  redaÃ§Ã£o do parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 978, que dispÃµe que: "O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica
julgarÃ¡ igualmente o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou
o incidente".
Outro fundamento para exigir causa pendente no tribunal seria que, assim, se evitaria que o incidente tivesse carÃ¡ter
preventivo, porque jÃ¡ haveria, via de regra, decisÃµes conflitantes.
Tal discussÃ£o estÃ¡ relacionada, ademais, Ã  definiÃ§Ã£o sobre a natureza do IRDR, se de causa-piloto ou
procedimento-modelo.
Apontamos, em estudo anterior, argumentos favorÃ¡veis e contrÃ¡rios a ambas as posiÃ§Ãµes, e, com o respeito Ã s
posiÃ§Ãµes divergentes, pensamos que o melhor entendimento acerca da questÃ£o Ã© o que permite a
instauraÃ§Ã£o do incidente sem que haja, necessariamente, causa pendente de julgamento no tribunal.
               Soma-se a esses pressupostos, o requisito negativo previsto no Â§4Âº do mesmo dispositivo, segundo o
qual:
"Â§ 4Âº Ã incabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no
Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese
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sobre questÃ£o de direito material ou processual repetitiva."
               Pois bem.
               Estabelecidas tais premissas acerca dos pressupostos de admissibilidade e independentemente da
definiÃ§Ã£o acerca da natureza do IRDR, se "causa-piloto" ou "procedimento-modelo" - este a dispensar a
existÃªncia de "causa pendente", pois autorizaria a suscitaÃ§Ã£o nÃ£o sÃ³ na primeira instÃ¢ncia, mas tambÃ©m no
Ã¢mbito dos Juizados Especiais -, passa-se ao exame da primeira fase do procedimento do IRDR destinada ao
juÃ­zo de admissibilidade do incidente, conforme pressupostos estipulados no citado art. 976 do CPC.
               Como relatado alhures, a Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria -
SEPAD informou haver localizado 240 (duzentos e quarenta) feitos, sendo 58 (cinquenta e oito) feitos distribuÃ­dos
em Primeira InstÃ¢ncia (excluÃ­da a classe cumprimento de sentenÃ§a), destes 52 (cinquenta e dois) jÃ¡ decididos e
06 (seis) pendentes de julgamento e, ainda, 182 (cento e oitenta e dois) feitos originÃ¡rios e recursais distribuÃ­dos na
Segunda InstÃ¢ncia, 162 (cento e sessenta e dois) jÃ¡ decididos e 20 (vinte) pendentes de julgamento.
               Observa-se, ainda, que a questÃ£o tida por controvertida Ã© "unicamente de direito", pois o que se
questiona Ã© se as intimaÃ§Ãµes e citaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas configuram custas ou despesas processuais, de modo a
isentar a Fazenda PÃºblica do seu pagamento.
               O Provimento Conjunto 75/2018 do TJMG estabelece em seu art. 51 que a Fazenda PÃºblica responde pelo
pagamento das despesas processuais, nÃ£o debitadas no ConvÃªnio firmado com o Tribunal.
               DispÃµe o art. 3Âº do indigitado ato normativo que:
Art. 3Âº Para fins deste Provimento Conjunto:
I - custas judiciais sÃ£o os valores devidos pela prÃ¡tica dos atos previstos nas Tabelas A, B e C do Anexo da Lei
estadual nÂº 14.939, de 2003;
II - taxa judiciÃ¡ria Ã© o valor devido pela prÃ¡tica dos atos previstos na Tabela J da Lei estadual nÂº 6.763, de 26 de
dezembro de 1975, que "consolida a LegislaÃ§Ã£o TributÃ¡ria do Estado de Minas Gerais e dÃ¡ outras
providÃªncias";
III - despesas processuais sÃ£o os valores devidos pela prÃ¡tica dos atos previstos no art. 24 deste Provimento
Conjunto, sem exclusÃ£o de outras listadas no art. 5Âº e nas Tabelas D a H do Anexo da Lei estadual nÂº 14.939, de
2003;
               O art. 69 do mesmo ato normativo, por sua vez, assim preconiza:
Art. 69.  Nos processos eletrÃ´nicos, sÃ£o devidas:
(...)
III - as despesas processuais previstas nas Tabelas D a H do Anexo Lei estadual nÂº 14.939, de 2003.
Â§ 1Âº Sem prejuÃ­zo do disposto no inciso III do 'caput' deste artigo Ã© devido o recolhimento:
(...)
e) pela transmissÃ£o dos atos de citaÃ§Ã£o e de intimaÃ§Ã£o eletrÃ´nicos, com base no item 1.3 da Tabela G do
Anexo da Lei estadual nÂº 14.939, de 2003;
               HÃ¡, ainda, uma distinÃ§Ã£o entre custas, despesas e taxa judiciÃ¡ria, constituindo as custas
remuneraÃ§Ã£o pela prÃ¡tica de serviÃ§os judiciÃ¡rios; possuindo a taxa natureza puramente tributÃ¡ria, sendo
devida pelos atos praticados em processos judiciais, constituindo as despesas, por sua vez, remuneraÃ§Ã£o de
gastos operacionais dirigidos a pessoas internas ou externas ao Poder JudiciÃ¡rio necessÃ¡rios ao desenvolvimento
do processo, sem natureza tributÃ¡ria.
               JÃ¡ o requisito do "risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica" estÃ¡ materializado pela prÃ³pria
divergÃªncia existente entre os Ã³rgÃ£os deste Tribunal.
               Nesse contexto, a pesquisa realizada pela CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes TÃ©cnicas
- CONJUR (ordem 06) apresenta os posicionamentos divergentes entres as CÃ¢maras CÃ­veis de Direito PÃºblico
sobre o tema.
               Com efeito, a 1Âª CÃ¢mara (maioria) - divergÃªncia do Desembargador Alberto Vilas Boas, a 2Âª CÃ¢mara
(maioria) - divergÃªncia do Desembargador AfrÃ¢nio Vilela, a 3Âª e a 5Âª CÃ¢maras (maioria) - divergÃªncia dos
Desembargadores Wander Marotta e Desembargador Carlos Levenhagen, a 6Âª CÃ¢mara (em parte) - divergÃªncia
do Desembargador Edilson OlÃ­mpio Fernandes e a 19Âª CÃ¢mara (maioria) entendem que a comunicaÃ§Ã£o por
meio eletrÃ´nico inclui-se na conta de custas, estando o ente pÃºblico, portanto, isento do seu pagamento.
               A Quarta CÃ¢mara CÃ­vel, majoritariamente, entende que as citaÃ§Ãµes e intimaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas sÃ£o
conceituadas como despesas processuais, devendo ser pagas pelo ente pÃºblico. DivergÃªncia dos
Desembargadores Moreira Diniz e DÃ¡rcio Lopardi Mendes.
               Por sua vez, a SÃ©tima CÃ¢mara CÃ­vel estÃ¡ dividida entre os que entendem que a intimaÃ§Ã£o e
citaÃ§Ã£o eletrÃ´nicas estÃ£o incluÃ­das no conceito de despesas processuais nÃ£o possuindo a Fazenda PÃºblica
isenÃ§Ã£o legal (Desembargadores BelizÃ¡rio de Lacerda e Peixoto Henriques), e os que entendem que a
intimaÃ§Ã£o eletrÃ´nica tem natureza jurÃ­dica de custas processuais, e nÃ£o de
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despesa, e por se tratar de atividade jurisdicional prÃ³pria do aparato jurisdicional, sem qualquer utilizaÃ§Ã£o de
sistemas conveniados, a Fazenda PÃºblica estÃ¡ isenta do recolhimento (Desembargadores Oliveira Firmo e Wilson
Benevides).
               O posicionamento da Oitava CÃ¢mara CÃ­vel Ã© no sentido de que os atos de intimaÃ§Ã£o e citaÃ§Ã£o
eletrÃ´nicas estÃ£o incluÃ­dos no conceito de despesas processuais e por essa razÃ£o nÃ£o possui a Fazenda
PÃºblica isenÃ§Ã£o legal.
               Ademais, anote-se que a NUGEP informou nÃ£o haver localizado temas afetados sobre a matÃ©ria em
discussÃ£o no Ã¢mbito do STF e STJ, restando cumprido, tambÃ©m, o pressuposto negativo do Â§4Âº do artigo 976
do CPC (ordem 02).
               Feitas essas consideraÃ§Ãµes, cumpridos todos os pressupostos do artigo 976, I, II e Â§4Âº do CPC,
ADMITO o processamento do IRDR e determino as seguintes providÃªncias, nos termos dos artigos 368-F e 368-G
do RITJMG c/c artigo 982 do CPC:
               1 - fixar como objeto da tese jurÃ­dica padronizar a respeito da possibilidade ou nÃ£o de "cobranÃ§a dos
valores relativos a citaÃ§Ãµes e intimaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas quando a Fazenda PÃºblica Municipal for vencida ao
final", tendo em vista a definiÃ§Ã£o de custas e despesas contidas no art. 3Âº, do Provimento Conjunto 75/2018, bem
como no art. 69, Â§ 1Âº, 'e', e art. 91, caput, do CPC.
               2 - determinar a suspensÃ£o dos processos individuais e coletivos que tramitam no Estado e versem sobre o
tema deste incidente (art. 368-F, I do RITJMG);
               3 - determinar o apensamento da apelaÃ§Ã£o cÃ­vel nÂº 5189876-13.2019.8.13.0024 a este IRDR e a
ciÃªncia das partes envolvidas;
               4 - a cientificaÃ§Ã£o da 1Âª Vice PresidÃªncia deste Tribunal e do NÃºcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGEP, para a necessÃ¡ria divulgaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o aos integrantes das respectivas
CÃ¢maras CÃ­veis, bem como aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia (art. 368-F, Â§1Âº do RTJMG);
               5 - a publicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o, por trÃªs vezes consecutivas, no DiÃ¡rio do JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico (art.
368-F, Â§1Âº do RTJMG);
               6 - a intimaÃ§Ã£o das partes e entes pÃºblicos interessados na controvÃ©rsia (no caso, o MunicÃ­pio de
Belo Horizonte e o Estado de Minas Gerais) para, querendo, manifestarem-se no feito, no prazo comum de quinze
dias (art.368-G do RITJMG);
               Ã como voto.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CORRÃA JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA

      VOTO DE DECLARAÃÃO

               Acompanho o Relator, e. Desembargador Washington Ferreira, pela admissÃ£o do incidente de
resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas que traz a seguinte indagaÃ§Ã£o jurÃ­dica: "possibilidade ou nÃ£o de
'cobranÃ§a dos valores relativos a citaÃ§Ãµes e intimaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas quando a Fazenda PÃºblica Municipal for
vencida ao final', tendo em vista a definiÃ§Ã£o de custas e despesas contidas no art. 3Âº, do Provimento Conjunto
75/2018, bem como no art. 69, Â§ 1Âº, 'e', e art. 91, 'caput', do CPC", porque presentes os requisitos legais.
      Ã como voto.

DES. FÃBIO TORRES DE SOUSA - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. ALBERGARIA COSTA
               Acompanho os fundamentos do voto do eminente Relator para igualmente ADMITIR o processamento do
IRDR - que versa sobre a possibilidade ou nÃ£o de "cobranÃ§a dos valores relativos a citaÃ§Ãµes e intimaÃ§Ãµes
eletrÃ´nicas quando a Fazenda PÃºblica Municipal for vencida ao final" - tendo em vista o cumprimento dos
pressupostos cumulativos do artigo 976, I, II e Â§4Âº do CPC/15.
               Ã como voto.

DES. PEIXOTO HENRIQUES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOSÃ FLÃVIO DE ALMEIDA
      DES. JOSÃ FLÃVIO DE ALMEIDA - PRESIDENTE
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               NÃ£o havendo empate no resultado deste julgamento, abstenho-me de votar.

SÃMULA: "ADMITIRAM O IRDR"
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